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âaNTRATO DE PRESTAçIO Oe SERy,ÇOS QUE CELEBRAM
ENTRE g e cÂmeRA MuNtctPAL DE sANrA TERESpy ES E
A EMIRESA E & L sol-uçÕes EM TEcNoLoclA DA
TNFoRMAÇÃo e coMuNtceÇÃo LTDA, PELAs SEGUINTES
C LAtl S U LAS E CO t't O t ç O eS.

Contrato de Licença de Uso e Manutençáo de Sistemas que entre si celebram, a Câmara
Municipal de Santa Teresa pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no

01.628.670/0001-10, com sede à Rua Darly NertyVervloet, no 434- Município de S.anta Teresa,
Estado do Espírito Santo, representada nesté ato pelo Exmo Senhor GERVASIO PAULO
MADALON inscrito no CPF n.o 017.091.887-40, brasileiro, residente e domiciliado neste Município,
doravante denominado CONTRATANTE ou USUARIO, e do outro lado, a empresa E & L

soLUÇÓES EM TECNOLOGTA DA TNFORMAÇÁO r COMUNICAÇÁO LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 05.026.038/0001-57, com sede à Av. Koehler,no 238,
Centro, CEP 29.260-000, Domingos Martins-ES, representada neste ato por seus sócios, o Sr.o

ESTEVAO HENRIQUE HOLZ, inscrito no CPF n.o 979.001 .257-87 casado, residente e domiciliado
na Sede do Município de Domingos Martins, e o Sr. CARLOS ANTONIO STEIN, inscrito no CPF
sob no 979.000.607-15, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, residente e

domiciliado na rua Princesa lsabel, s/n - Vivendas do lmperador - centro - Domingos Martins -
ES; denominada doravante CONTRATADA, ajustam o presente instrumento, mediante as
cláusulas e condições seguintes.

GLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto o seguinte:
a) concessáo ao CONTRATANTE da licença de uso, implantaçáo e treinamento dos Softwares de
Contabilidade Pública Eletrônica e Recursos Humanos

b) serviço de manutençáo e atualizaçáo dos soÍtwares indicados na alínea "a" desta cláusula,
conforme definição contida nas alíneas "d" e "e", da cláusula terceira deste contrato.

Parágrafo primeiro. A presente contrataçáo náo confere ao CONTRATANTE direito de
propriedade e/ou exclusividade na utilizaçáo dos sistemas, assim como seus módulos e partes,
que continuam sob a propriedade da CONTRATADA, podendo esta, livremente, de qualquer
forma ou modo, no Brasil ou no exterior, ceder, licenciar ou alienar a terceiros o SISTEMA, seus
módulos, versÕes e as customizações efetuadas, sem que para tanto seja necessário qualquer
autorizaçáo e/ou ciência da CONTRATANTE.

Parágrafo segundo. A licença de uso ora concedida dá ao CONTRATANTE o direito, náo
exclusivo e intransferível, de usar o sistema unicamente para processamento de seus dados, em
computadores de sua propriedade e dentro de suas dependências, conÍorme especificado neste
contrato.
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CLÁUSULA SEGUNDA -

Câmara Municipal de Santa Teresa
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DA MANUffruçÁO: Fica a CONTRATADA, durante o prazo de
vigência do presente contrato, obrigada a proceder a manutençáo e atualizaçáo dos sistemas ora

CLAUSULA TERCEIRA - DAS DEFINtçÓfS: Para Íins da presente contratação, se adota as
seguintes definiçÕes:
a) INSTALAÇAO: configuraçáo do SOFTWARE às necessidades do CONTRATANTE, com
cadastramento e preparaçáo das bases de dados e dos módulos existentes do programa, com
acionamento dos comandos e conexóes necessários, deixando o SOFTWARí em pleno
Íuncionando.
b) TREINAMENTO: promoçáo de atividades a cargo da CONTRATADA, voltadas à capacitaçáo
do CONTRATANTE, seus funcionários e/ou prepostos, tornando-os aptos à operaçáo áos
sistemas caso ainda náo tenham sido treinados.
c) SUPORTE TECNICO: atendimento, por meio de visita, periódica ou náo, de um técnico ou
terceiros devidamente credenciado pela CONTRATADA, e/ou através de algum canal de mídia
designado (telefone, faz, e-mail ou correio) ao CONTRATANTE, com a finalidàde de acompanhar
o sistema, bem como esclarecer e solucionar dúvidas e problemas de operaçáo do SOFTWARE,
a ser prestado em dias úteis e em horário comercial, de segunda a quinta-Íeira, das 9 h às 1g h e
na sexta-feira das t h às 17 h.
d) MANUTEruÇÁO: adoção por parte da CONTRATADA, por meio do seu suporte técnico, de
medidas e açÔes tendentes à correçáo, soluçáo, esclarecimento de dúvidas, e demais problemas
na execução do SOTWARE, podendo a CONTRATADA, a seu critério, proceder a substituiçáo da
cópia que apresentarem problemas por outra devidamente corrigida.
e) ATUALIZAÇÁO: manter atualizadas as funçoes existentes nos módulos do SISTEMA, com
relaçáo às variáveis normalmente alteradas por legislaçáo, ou quaisquer outras causas externas
que decorram de determinaçáo governamental, desde que, em tempo hábil, o CONTRATANTE
comunique, por escrito, à CONTRATADA, da necessidade de tais atualizações, assim como envie
à mesma a legislaçáo que servirá de base às atualizaçoes pelo CONTRATANTE eventualmente
solicitadas.
0 CUSTOMIZAÇÃO: adaptaçáo do sistema às peculiaridades do CONTRATANTE.

Parágrafo primeiro. A "atualização" definida nesta cláusula (item "e"), não inclui os serviços
necessários ao atendimento de obrigaçÕes assumidas pelo CONTRATANTE junto a Sindicatos e
Associações, tais como ConvençÕes Coletivas de Trabalho, etc.

Parágrafo segundo. Pela manutençáolalualizaçao ora contratadas, obriga-se ainda a
CONTRATADA a manter o "SISTEMA" tecnicamente atualizado, fornecendo as novas versões
que venham a ser liberadas, desde que contenham alterações, acréscimos de rotina ou melhoria
de desempenho. Todas as versões liberadas pela CONÍRATADA, mencionadas acima, serão
colocadas à disposição do CONTRATANTE sem ônus adicional.

Parágrafo terceiro. A interpretaçáo das normas legais aplicáveis à Administração pública,
editadas durante o prazo de vigência da presente contrataçáo, a serem implementadas no
"SISTEMA", serão levadas a efeito com base no entendiménto majoritário dos usuários da
CONTRATADA, doutrinadores e jurisprudência pátria. Em Caso de e*iguiOrde de tempo prrr\,
implementaçáo das modificaçóes de natureza legal, decorrente do curto eipaço de tempo 

"nir" 
,l

publicaçáo da nornla e a sua entrada em vigor, a CONTRATADA indicará as s-olucoes aiternativasí
para atender, temporariamente, às exigências da nova Lei, até que os módulos possam
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parágrafo quarto. Todas alterações e/ou customizaçÕes do sistema, sugeridas pelo

CONTRATANTE, passaráo a ser de propriedade exclusiva da CONTRATADA, caso venham a ser

implementadas.

CIÁUSUI-A QUARTA - DA INSTALAÇÃO: Para fins do disposto na alínea

terceira deste contrato, compromete-se a CONTRATANTE em disponibilizar à

Sempre que por essa solicitado, oS seus equipamentos, que deveráo atender
apropriadas e necessária aos SOFTWARES ora contratados.

"a", da cláusula
CONTRATADA,

às configuraçÕes

CLÁUSULA eUtNTA - DO TREINAMENTO: Compromete-se a CONTRATADA a fornecer aos

servidores e funcionários, previamente designados pelo CONTRATANTE, treinamento adequado
e necessário ao bom funcionamento e operaçáo dos sistemas por uma vez, com no máximo B

horas de duração. A CONTRATANTE se compromete a disponibilizar, sempre que solicitado pela

CONTRATADA, pessoal do seu quadro de servidores e funcionários, habilitados e afeiçoados com

as rotinas das áreas de inÍormática que estaráo a frente da operação diária do sistema.

Parágrafo primeiro. O local e data do treinamento de que trata esta cláusula será estabelecido
pela CONTRATADA, de comum acordo com a CONTRATANTE'

Parágrafo segundo. Se durante o treinamento, a critério da CONTRATADA, veriÍicar-se o

aproveitamento insatisÍatório de qualquer dos servidores ou Íuncionários do CONTRATANTE para

o manuseio e operaçáo dos sistemas, tal Íato será comunicado ao CONTRATANTE que deverá
providenciar a substituiçáo do servidor, no prazo máximo de 48 h. (quarenta e oito horas) da

respectiva comunicaçáo, sendo o novo treinamento executado mediante orçamento prévio a ser

aprovado pela CONTRATANTE.

Parágrafo terceiro. Qualquer treinamento adicional, decorrente da eventual substituiçáo pelo

CONTRATANTE de servidor já treinado, poderá ser por esse solicitado, mediante prévio

orçamento e em data a ser estabelecida pela CONTRATADA, de comum acordo com a

CONTRATANTE.

6LÁUSULA SEXTA - DO SUPORTE tÉCtrttCO: Para fins da prestaçáo do serviço de SUPORTE
TECNICO, conforme estabelecido na alÍnea "c", da cláusula terceira deste contrato, as partes se

comprometem a:
a) A CONTRATANTE:
a.1) consultar a CONTRATADA somente através das pessoas que foram treinadas para a
utilizaçáo do sistema;
a.2) enviar à CONTRATADA solicitaçáo, por escrito ou através dos meios estabelecidos, com

detalhes e precisáo, descrevendo os problemas ou pendências relativas ao software, bem como
identificando os programas envolvidos;
a.3) informar à CONTRATADA o dia e horário
responsável pela requisiçáo do serviço.

de disponibilidade do equipamento e o nome do

a.4) ressarcir à CONTRATADA as despesas de viagens dos seus técnicos, quando a solicitaçáo
de suporte técnico cingir-se a resoluçáo de problemas de interesse do CONTRATANTE. \
a.5) produzir cópias diárias (backup) dos dados nos Sistemas objeto deste contrato, para evitar\
transtornos como perdas de dados ocasionadas por falta de energia, problemas de hardware ouY)<.
operaçáo indevida. t /'t\.,

\
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a.6) disponibilizar "um meio de acesso a rede mundial de computadores(INTERNET)' (Acesso
Discado, Link Discado, via rádio, etc.), ou seja, um computador munido de hardwares para o meio
de acesso com a internet e softwares de comunicaçáo sugerido pela CONTRATADA. Nos casos
onde houver filtros de pacotes (FIREWALL) a CONTRATADA deverá ter condiçoes para possíveis
alteraçÕes nos filtros, mantendo assim permanentes condições de uso, com vistas a dar maior
agilidade e eficiência na prestaçáo do serviço (SUPORTE TECNICO e MANUTENÇAO). O náo
atendimento do disposto no item anterior implicará na cobrança de um adicional de hora técnica,
para a reconÍiguraçáo do sistema de comunicaçáo, o qual será pago pela CONTRATANTE junto

com a fatura mensal, obedecendo à tabela de preço de hora técnica vigente.
a.7) disponibilizar os recursos materiais e humanos necessários à instalação do sistema
licenciado, ceder instalaçÕes e equipamentos e cooperar efetivamente com a operaçáo de
instalaçáo desenvolvida, dentro do seu horário de expediente, nos dias e horários previamente
agendados entre as partes.
a.8) manter pessoal habilitado e adequadamente treinado para a operaçáo do sistema e para a
comunicaçáo com a CONTRATADA, e prover, sempre que ocorrerem quaisquer problemas com o

SISTEMA, toda a documentaçáo, relatórios e demais informações que relatem as circunstâncias
em que os problemas ocorreram, objetivando facilitar e agilizar os trabalhos.
a.9) definir os responsáveis pela área de informática por escrito.
b) A CONTRATADA:
b.1)Íornecer o sistema instalado, pela CONTRATADA ou por terceiro devidamente credenciado,
na plataÍorma de hardware/software requerida.
b.2) tomar as medidas corretivas cabíveis, desde que possíveis, táo logo seja notificada, por

escrito, de algum problema constatado no software.
b.3) manter total sigilo das inÍormaçoes constantes dos arquivos da CONTRATANTE, caso,
eventualmente, seja necessário esta disponibilizá-lo para a soluçáo das pendências elou
problemas verificados.
b.4) permitir que a CONTRATANTE efetue a execução de 1 (UMA) cópia dos arquivos fornecidos
nos meios magnéticos originais do produto contratado, para fins de segurança ("backup"), com a
finalidade exclusiva de propiciar a recomposição do conteúdo do meio Íísico original em casos de
perda de seus arquivos, na forma do inciso l, do art. 60, da Lei 9.609/98.
b.5) fornecer ao CONTRATANTE as novas implementaçÕes e as correçoes dos eventuais erros
existentes no produto licenciado, entre os quais se definem as incorreçÕes encontradas entre as
especificações contidas na documentaçáo dos mesmos e a sua operaçáo.
b.6) manter em seu quadro de funcionários, técnicos aptos a efetuar a assistência técnica
adequada ao CONTRATANTE, usuário das versões implantadas e liberadas.
b.7) responsabilizar-se, única e exclusivamente, por todo e qualquer pagamento de ordem
trabalhista, previdenciária e encargos sociais, decorrente dos seus técnicos na prestaçáo dos

a

serviços, nas dependências do estabelecimento do CONTRATANTE
b.8) prestar assistência ao CONTRATANTE, solucionando dúvidas na implantaçáo e durante o
processamento do sistema. Essa assistência poderá ser por escrito, e-mail, telefone, visita à sede
do CONTRATANTE ou na própria sede da CONTRATADA.

Parágrafo primeiro. Para fins de atendimento do suporte técnico e manutençáo, se compromete
a CONTRATANTE a disponibilizar à CONTRATADA, os equipamentos com as devidas
configuraçÕes exigidas, programas e arquivos envolvidos no problema, para que o atendimen\o
possa ser feito com presteza e eÍiciência. kl

. -\,Parágrafo segundo. Fica a CONTRATADA exonerada de qualquer responsabilidade, em razávli,
de resultados produzidos pelo SISTEMA, decorrente da afetaçáo do programa e/ou sistemaql a 

",
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partir algurn tipo de programa externo, ou aqueles normalmente conhecidos como "VíRUS", por
falha-de operaçáo ou indevida operação por pessoas náo autorizadas, bem como pelos danos ou
prejuízos decorrentes de decisÕes administrativas, gerenciais ou comerciais tomadas com base
nas informaçÕes fornecidas pelo sistema.

Parágrafo terceiro. Qualquer atualizaçáo à legislaçáo nacional, das variáveis do SOFTWARE
licenciado, fica condicionada, única e exclusivamente, às condições estabelecidas para a
atualizaçáo contratada através do presente instrumento.

Parágrafo quarto. Somente é permitido ao CONTRATANTE a reproduçáo de COPIA DE
RESERVA ("backup"), para a finalidade e condições estabelecidas no item 'ib.4" desta cláusula,
considerando-se qualquer outra cópia do sistema objeto deste contrato, além daquela, como cópia
náo autorizada e, sua mera existência, caraclerizar-se-á como violaçáo aos direitos de
propriedade da CONTRATADA, sujeitando o CONTRATANTE, e o servidorfuncionário
responsável pela cópia indevida, às penalidades previstas no presente contrato e legislaçáo em
vigor.

Parágrafo quinto. Sem prejuízo das sançóes estabelecidas no parágrafo anterior, caso o
CONTRATANTE venha a desenvolver um novo módulo ou produto que caiacterize cópia, no todo
ou em parte, dos sistemas objeto deste contrato, quer seja do dicionário de dados, quer seja do
programa, será considerado como parte integrante do SISTEMA, tornando-se de propriedade da
CONTRATADA e Íicando, portanto, o seu uso condicionado a estas cláusulas contratuais.

cLÁusuLA SÉTIMA - DOS SERVIÇOS ADICIONAIS: Náo estáo inseridos como suporte técnico
ou manutenção, e serão cobrados à parte, mediante orÇamento prévio, os serviços consistentes
em:
a) correções de erros provenientes de uso e operaçáo indevido dos SISTEMAS;
b) recuperaçáo de arquivos de dados, quando possíveis, provocados por erros de operaçáo,
falhas do equipamento, sistema operacional, instalaçáo elétrica e erros em programas específtos
do CONTRATANTF'
c) serviços de consultoria jurídica e outros;
d) serviços de migraçáo e conversáo de dados delpara e/ou outros equipamentos;
e) alteraçáo na forma original dos programas ou módulos de piogramas que compÕem o
SISTEMA;
f) personalizaçáo e customizaçoes do SISTEMA;
g) consultas inerentes ao sistema operacional, utilitários ou produtos que náo levam a marca da
CONTRATADA;
h) treinamentos específicos a usuários já treinados e/ou novos usuários e
i) reinstalação ou novas instalaçoes dos softwares por motivos de formataçáo de máquinas, novos
equipamentos entre outros.

CLÁUSULA oITAVA - o VALoR GLoBAL: A execucáo
de R$ 6.000,00 ( Sels mil reais)

se dará por empreitada de preço global

Parágrafo Único. O valor da hora técnica praticada pela Contratada atualmente é de
(sessenta reais), respeitando-se os reajustes definidos pelo lGp - M (índice Geral de
Mercado), nos casos em que se aplicar.

E-
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c1ÁuquçA NoNA - DAS CONOTçÓES DE PAGAMENTO E REAJUSTE: O pagamento será
efetuado em 04 parcelas mensais no valor de RS 1.500,00 ( Um mil e quinhentos reãis; vencíveis
no dia 10 do mês subseqüente à prestação dos serviços, com correçáo anual pelo lGp - M (Índice
Geral de Preços - Mercado).

clÁusul-a oÉclrua - DO PRAZO: O prazo de vigência da presente contrataçáo será de 04
meses, contados da assinatura do presente até o dia 30 de abril de 2012, podendoser prorrogado
até o limite de 48 (quarenta e oito) meses da sua celebraçáo, na forma do inciso lV, do art. S? Oa
Lei federal no 8.666/93 e suas alteraçoes.

cLÁusuLA DECIMA PRIMEIRA - DA DECLARAÇÁO: A CONTRATADA declara expressamente
que náo está, de qualquer forma, impedida de licenciar o uso do software objeto desie contrato e
que a licença aqui pactuada náo infringe qualquer patente, direito autoral, segredo industrial ou
quaisquer outros direitos de terceiros ou preceitos legais nacionais ou estrangeiios.

cLÁusuLA DÉclMA SEGUNDA DAS GARANTTAS: A CoNTRATADA garante ao
CONTRATANTE assistência imediata, em razao de problemas e/ou defeitos evãntualmente
decorrentes do sistema e/ou da atuaçáo/operaçáo por parte de seus técnicos e/ou terceiros por
ela autorizados.

Parágrafo único. As garantias estabelecidas nesta cláusula náo abrangem:
a) problemas, erros, danos ou prejuízos advindos de decisoes adminisirativas tomadas com base
em informaçÕes, quaisquer que seja, fornecida pelo (s) programa (s);
b) deÍeitos ou erros decorrentes de negligência, imprudência ou ímperícia do CONTRATANTE,
seus empregados ou prepostos, na utilizaçáo do SoFTWARE licenciado;
c) erros de resultados, prejuízos financeiros, lucros ou arrecadações insuÍicientes ou em
desacordo com planejamentos ou previsões orçamentárias;
d) erros decorrentes de problemas relacionados com programas de terceiros que trabalhem
separadamente ou em conjunto com o SOFTWARE licenciado.

Parágrafo único. Por força do presente contrato, a CONTRATADA náo assume, expressa ou
implicitamente, qualquer responsabilidade de natureza "mercantil", "tributária,,, .iiscal,, 

ou"trabalhista", durarrte ou apos a implantação dos módulos licenciados ou de sua adequaçáo a
determinado negócio e atividades gerais do CONTRATANTE.

cLÁusuLA DÉclMA TERCEIRA - Dos RECURSos: os recursos necessários para cobertura
do disposto do presente instrumento, correrão à conta da seguinte dotaçáo: 3.3.g0.3g.00 - outros
Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica .

Parágrafo único. Os elementos de despesas que, por força de eventual prorrogaçâo do
presente, .forem liquidados em exercícios futuros, correráo poi conta das respectivai rúbricas\r.
orçamentárias correspondentes e/ou que venham a substituir aquela estabelecid a no caput Oesta Icláusula. 

ú,r\
CLÁUSULA DÉclMA QUARTA - DA RESCISÃO: Considerar-se-á rescindido este contrato, de - \

pleng direito, por qualquer das partes e a qualquer tempo, independente de formalidade judicial ou \ ,extrajudicial, desde que ocorridas quaisquer das seguintes hipóteses: - - - r-.-'-'-" -- \í
a) lnadimplemento das obrigaçÕes por qualquer dal partes.
b) comunicaçáo escrita, de qualquer das partes, com antecedência mínima çle g0 (noventa) dips,
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oesoe que sejam quitadas as dívidas e obrigaçÕes vencidas e vincendas.

Parágrafo único. No término do contrato, por qualquer modalidade, fica a Contratada, desde já,
aulorizada a promover a desinstalaçáo imediata dos sistemas contratados. Todavia, desinstaladosos sistemas a Contratada deverá manter disponível à Contratante o banco de dados gerados pelosistema durante a contrataçáo.

CLÁUSULA DÉCIMA
normas constantes da

QUTNTA - DA RE9.y-LAMENTAÇÃO: O presente contrato rege-se peras
Lei Federal N' 8.666/93, de 21 de junho de 1gg3 e suas alteraçÕês.

cLÁusuLA DÉclMA sExrA - DAS SANÇóES E eENALTDADES: peto descumprimento parciatou inexecuçáo total 9$" contrato, pode.rão ser aplicadas as seguintes sanções e penalidades:
a) Pela CONTRATANTE, garantida a prévia defesa à coNTRAinoR:
a.1) Advertência;
a.2) multa de 10% (dez por cento) sobre o varor contratuar;
a.3) suspensáo temporária de participar de processos licitatórios; e
a'4) impedimento de contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de 02 (dois) anos.

b) Pela CONTRATADA:
b'1) suspensão da prestaçáo do serviço de atendimento (suporte técnico e manutençáo), emrazáo de atraso nos pagamentos, superiôr a 30 (trinta) dias;
b'2) paralisaçáo dos serviços objeto deste contrato, na ocorrência de atraso nos pagamentos
superiores a 60 (sessenta) dias.

cLÁusuLA DÉclMA SÉTIMA - DAS RESeONSABTLTDADES RECípRocAS: As partes por si,seus servidores, Íuncionários e prepostos, obrigam-se a manter sigilo sobre quaisquer dados,materiais, documentos, especificaçoes técnicas õ, cor"r.iais, inova[oà.-àu uperfeiçoamento doconjunto de módulos licenciados, de dados gerais em razáo do preseÀte contrato, de que venhama ter acesso ou conhecimento, ou ainda (ue lhes tenham sido confiados, náo podendo, sobqualquer pretexto ou desculpa, omissáo, culpa ou dolo, revelar, ,efióOrrir ou deles darconhecimento a estranhos dessa contrataçáo, salvo se houver consentimento expresso, emconjunto das mesmas. A responsabilidads das partes com relaçáo à quebra de sigilo seráproporcional aos efeitos do prejuízo causado
Parágrafo primeiro. o SISTEMA é fornecido na Íorma de código objeto, náo sendo permitido aocoNTRATANTE, ou qualquer de seus representantes, prepostos, servidores, funcionários,procuradores ou terceiros interessados, de qualquer forma, totaj ou parcialmente, a título gratuitoou oneroso, provisório ou permanentemente:
a) copiar, alterar, ceder, sub-licenciar, vender, dar em locação ou em garantia, doar, alienar,transferir, o sistema objeto do presente contrato, assim como seus manuais ou quaisquerinformacÕes relativas ao mesmo.
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Parágrafo segundo. A infringência do disposto no parágrafo anterior submete o CONTRATANTEao pagamento à CONTRATADA do valor corresponãente ao preço atualizado do sistema,multiplicado pelo número de cópias reproduzidas sem aulorizaçáo,'.", preiuízo oo oisposto nosparágrafos quarto e quinto da cláusula sexta deste contrato e respectivas indenizaçÕes,
ressarcimentos e sançÕes de natureza cível e criminal.

DECIMA OITAVA _ DA RETENCÃO
a) Náo se aplica a retençáo de ISSQN - lmposto sobre serviço de qualque r nalureza sobre osserviços objeto do presente contrato, sendo o tributo devido no local da sede da empresa, por nãoestarem os mesmos enquadrados nos serviços constantes dos Incisos I a XXII do Artigo âà ou t_"iComplementar 116 de 31lo7l2oo3, que é a base legal de todos os códigos tributários municipaisdo Brasil.

Y b) Náo se aplica a retençáo da contribuiçáo para a previdência social (INSS)
objeto do presente contrato por não estarem os mesmos listados nos Incisos
146 da lnstruçáo Normativa n" 03 de 14lO7I2OOS.

DÉclMA NONA - Do FoRo: Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Teresa, para nele seremdirimidas quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

sobre os serviços
dos Artigos 145 e

partes aceitarem todas as
em três vias de igual teor e

E por estarem assim justos e contratados declaram ambas as
disposiçÕes estabelecidas nas cláusulas deste contrato, Íirmando-o
forma, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas.

Santa Teresa, 02 de janeiro de 2012.

E & L SOLUÇOES EM TECNTOLOGT TNFORMAÇÁO lron rue .

. Devacir Rasseli
017 .475.877 -78
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